
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETA]UA

Processo Na Exercício de

UNTO

Nome: IK'-5€A. l&.4o'a( lc.

ApnovKoo eu

AUTUACAO

Aos..:-.:dias do mês de 20-- sta cidade de Jaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê.
Do que para constar, faço este termo
Eu, , Secretário, a subscrevi



⑥"Câmara Municipal de
Estado de São Paulo

EBQiETO DE OECnETO LEGlsl.ATIVO N.o(IX).b2020

Jaguariúna

Dispõe sobre concessão da "Medalha Vereadora Adna
Hossri Faria" a Senhora Roberta de Azevedo Irineu
Acorsi

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA APROVA

Art. I' - É conferido à Ilustríssima Senhora Roberta de Azevedo

Irineu Acorsi a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria", instituída pela Resolução n'
199, de 03 de abrilde 2020

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será
entregue à estimada Senhora Roberta de Azevedo Irineu Acorsi em solenidade
especial, no mês de março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a

ser convocado pela Presidência
Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara
Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria Câmara Municipal(!gr'gaguaçÚna, l9çjáe fevereiro de 2020

VEREADOR AFONSO ÉVA - SILVA
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COBERTA DE AZEVEDO IRINEU ACORSI

Brasileira, nascida aos 19 de setembro de 19é;O, na cidade de São
Bernarda do Campo, filha de José Roberto de Azevedo Irineu e D,Tarja José
de Azevedo Irineu, casada com Carlos Henrique Acorsi e mãe de Matheus
Henrique Irineu Acorsi, mudou-se de São Bernarda do Campo para o
município de Jaguariúna no ano de 1999

No ano de 2000 foi aprovada em 2' lugar em concurso público e
ingressou como Guarda Murlicipal de Jaguariúna de carreira, onde
atualmente é 2' Classe

Em 2008 graduou-se bacharel em Direito na Faculdade de
Jaguariúna e no ano de eOi5 formou-se em Prática Direito Previdenciário
e Trabalhista - P(5s-Graduação na Prime MCMV Educacional Ltda
IProordem) com parceria com a FAJ

Pela Rede EaD - SENASP. Secretaria Nacional de Segurança
Pública, formou-se em vários cursos importantes para a aprimoramento e
evolução profissional, quais sejam: Aspectos Jurídicos da Atuação Policial
VA, Atendimento às Mulheres em Situação de \violência -- VA, Atuação
Policial Frente aos Grupos Vulneráveis VA, Condutores de Veículos de
Emergência, Enfrentamento à Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes VA, Filosofia dos Direitos Humanos Aplicada à Atuação
Policial-VA , Mediação de Conflitos VA, Políticas Públicas de
Segurança Pública, Prevenção e Enfrentanlento à Tortura, Segurança
Pública sem Hlomo6obia VA

No ano de 2017 foi convidada, pela Secretária de Segurança Pública,
consequentemente pelo comandante da Guarda Municipal de Jaguariúna
Pauta Casar Altheman e Subcomandante Josafar Gonçaives Pomponet a
coordenar a Patrulha Mana da lenha, que integra o "Prcjeto Anjo da
Guarda da Mulher'

A Patrulha Mana da Penha, trata-se de um mecanismo que garante
agilidade nas ações de combate à violência contra a mulher. Sancionada
pelo prefêlto G ustavo Reis em 08 de dezembro de 2017, a Lei 2455/2017.



Em parceria caril as secretarias municipais de Saúde, Educação e
Assistêrlcia Social tem o objetivo de fiscalizar cumprimento das medidas
protetivas de urgência às mulheres que obtiverem a concessão do benefício
pelo Poder Judiciário. Entre as medidas que são adotadas estão o
acolhimento da mulher vitimada por violência tísica, psicológica, sexual,
moral e patrimonial

Entre as providências que estão sendo adotadas, duas se destacam: o
recebimento e encaminhamento ao comando da Polícia Mtmicipal das
medidas protetivas encaminhadas pelo Poder Judiciário; e visitas
domiciliares periódicas pela Polícia Municipal à residências e imediações

das moradias das vítimas sob proteção de medidas ]'estritivas, além de
acompanhar o cumprimento das medidas protetivas aplicadas pelo Poder
Judiciário.

O cadastro medidas protetivas aprovadas pelo Poder Judiciário, deu-
se a partir de janeiro de 2017 e atualmente, contamos com 156 medidas
protetivas de urgências cadastradas, sendo que no ano de 2017 foram 51,
em2018 55, 2019 60,e2020 13,atéapresentadata.

Todas são alvo de acompanhamento pelo programa, que
inicialmente as orienta e encaminha aos órgãos da rede de atendimento
que possam prestar algum auxílio psicológico ou material. O objetivo é
prevenir e combater os diversos tipos de violência doméstica e familiar.

No programa, como já previsto na Lei, também são a realização de
estudos, palestras, seminários e eventos que divulguem os direitos da
mulher, para que todas tenham uma vida sem violência.

Ressalta-se que a premissa deste programa é o apoio necessário para
que essa vítima supere à violência doméstica, pois a Segurança Pública ou
a Justiça não evita a prática da violência, apenas a reprime e pune. Para
superar a violência é preciso que se faça um processo de educação, para que
essa família possa se libertar do ciclo de violência, e só a educação é capaz
de empoderar as pessoas para que a violência se dê Him.

Jaguariúna, 13 de fevereiro de 2020
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② Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO N?..199
(Autoria: Mesa da Câmara Municipal- Biénio 2019-2020)

Institui a .::Medalha readgtQ.Ad11&.HQsscLFaCjêj:.3..$9r

concedida pelaçâDgEa Municipal em Homenagem às

Mulheres. edá outras orovidênclas.

WALTER LUAS TOZZI DE CAMARGO, Presidente da Câmara
Municipalde Jaguariúna. Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga a
seguinte Resolução=

Art. I'. Fica instituída no âmbito da Câmara Municipalde Jaguariúna,
a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria". a ser concedida como homenagem às
mulheres que se destacarem na luta pelos direitos da mulher. com relevantes serviços
prestados à sociedade. tornando-se merecedora de especialreconhecimento

Parágrafo CI)Rico -- A homenagem. com a concessão da Medalha será

realizada pela Câmara Municipal anualmente. em solenidade especial, no mês de
março de cada ano. nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher que ocorre no
dia 8 de março

Art. 2e. O processo de outorga da Medalha se iniciará com a

indicação por parte de Vereador, das personalidades a quem deseja homenagear.
através de Projeto de Decreto Legislativo. na forma regimental. com a efetiva
comprovação dos feitos altruísticos prestados à sociedade, da dedicação à causa da
mulher. do exemplo de cidadania. heroísmo ou outras qualidades que devam ser

mencionadas que possam referendar o merecimento

Parágrafo Único. A homenagem referida poderá ser concedida em
caráter póstumo.

Art. 3'. A medalha será entregue acompanhada de diploma, assinada
pela Mesa Diretora da Câmara e pelo vereador Autor do Decreto Legislativo
certificando sua concessão, e contendo o Ramo da homenageada

Art. 4o. Todas aquelas contempladas com a outorga da Medalha

terão seus nomes e respectivos currículos Inseridos em livro especialde "Registro da

Medalha Vereadora Adna Hossri Faria", além dos anais Legislativos desta Casa. ...:.=..,

Resolução ne 199 \ l\ ==:::::::gui/



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

Art. 5o. A "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria" terá forma.
característica, modelo e especificações permanentes. sendo delegada a sua criação e

confecção à Mesa Diretora da Câmara Municipa

Aít. 6$. As despesas decorrentes da execução desta Resolução
correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 7o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8'. Revogam-se as disposições em contrário
Presidência da Câmara Municipal, 3 de abrilde 2019

VEREA00R WjpÍITEêlii+Ê?il6ZZÍOE CAUARCO

Reglstrada na Sgcretaréfz -afixado na mesma data. no Quadro de
Avisos da Portaria da Câmara Municipal. . l

.:b.= ..... Ra ra

ⓔ

Resolução ne 199 - 2



Câmara MuniciD
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 19 de fevereiro de 2020

Ofício R.o 0069/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Decreto Legislativo Ro 001/2020, do Sr. Afonso
Lopes da Silva -- Silva, que dispõe sobre a concessão da "Medalha Vereadora Adna
Hossri Faria" à Senhora Roberta de Azevedo Irineu Acorsi, lido em Sessão Ordinária:
realizada em 18 de fevereiro do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os
nossos reais protestos de elevada estima e qátintí$sima consideração.

VEREADOR WAl#ÉR
tPresid:

bE CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Sirva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

/

Rua Alfredo Bucno, 1189 -- Centro -- Telc6ones (19) 3847-4336
.vw. camaraiaeuari una. sn. eov.br



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

Prometo de Decreto Legislativo n' 001/2020

DECERETO LEGISLATIVO N' OO1/2020:

Xutoda: VEREADOR AFON SO LOPES DA SILVA

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ALFREDO CHIAVEGATO
NETO, LUIZ CARA.OS DE CAMPOS e CRISTIANO JOSÉ CECON.

Parecer FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre Vereador ÂFnnso Lopcs da Silvo, o Prometo de

Decreto Legislativo n' 001/2020 dispõe sobre a concessão da "Nledalha Vereadora

l.dna Hossri Faria", à senhora Roberta de Azcvcdo Irineu Acorsi

O Prometo vem acompanhado dc ampla lusti6lcativa sobre a vida e

ati\cidade pro6lssionalda senhora ltoberta de /\zc\-edo Irincu Acorsi , bem como sua

dedicação e contúbuiçào para a cidade dc Jaguariúna.

\ prestação dc homenagens c' concessão de honrarias é pránzca

corrente nos Ntunicípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas quc }(;ffíym



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 001/2020

contribuído de algum modo pata o dcscnvolxdmento local ou para o bcm-estar

colei\ o. Homcnltgcia-se, assim, nào só pessoas vi\ as, como pessoas lá falecidas, estas

bíindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças públicas. Não restam

dú\idas, portanto, de que sc trata dc matéria de inreressc ]{)cal, inserindo-se na esfera

de competência típica do Município (art. 30, 1, da CF/88).

No caso, o art. 17, Xlll, da Lei Orgânica do NÍunicípio cxpressamcnte

define quc é de competência pri\-atira do Lcgislati\-o N'municipal conccder título de

cidadão honorário ou conceder qualquer honrada a pessoas que reconhecidamente

tenham prestado relevantes senriços ao hlunicípio ou nele se destacaram pela atuação

exemplar na vida particular e pública

Ncssc sentido, a competência para iniciativa de Prometo dc Decreto

Lcgisladvo é exclusiva do Poder dc Legislativo, bem como a concessão de qualquer

honrada a cidadão é de competência privativa da Câmara, consoante o art.17, inciso

XIII. da Lei Orgânica do Nlunicípio

iest ada pela ciLnwü exemplar na llida pública e parRtnilar mediante ptopõSÜ'e

deliberaçZiat)elo unLíi de dois terços dos membros da Câmara." .' L
L



Câmara Municioal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 001/2020

O Rcgimento Interno da Câmara hlunicipalde Jaguariúna também
dispõe sobre o assunto

])esta fauna, a Câmara Nlunicipal institui, aua\ és da Resolução n'

199/2019, a "bledalha Vereadora Adia Hossfi Faria", a scr concedida pela Câmara

NÍunicipal em Homenagem às Mulheres quc se destacarem na luta pelos direitos da

mula)er, com relevantes serviços prestados à sociedade, tornando-se merecedora de

especial reconhecimento .

Cabe ainda ressaltar que a \ citação para concessão da honrada exigc a

votação dc maioria quali6lcada de 2/3 (dois terços) dos membros Câmara, bem çppo

será realizada por meio de processo de votação secreta

Í..J



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

I'ro.leto de Decreto Legislativo n' 001/2020

,,'\d. 243 - Os.pt-acessos de pataçãa são:

il - Nome aZ;
iií - Seca-eto.

Portanto, entende sc que por merecimento, a senhora Roberta de

A,zevedo Idneu Acorsi está apta a ser homenageado pela Casa com a "Medalha

Vereadora Adna Hossri Faria", com base na Resolução n' 199/2019, razão pela qual

somos favoráveis ao Prometo dc Decreto Legislatix-o n.' 001/2020

Fa\ orávelé o parecer, salvo outro entendimento

Câmara Nlunicipal dc Jaguariúna, 02 de março de 21)20

Pela Comissão Pcmllulcnte dc Constituição, Jusdg :dação

VEREADOR AFONq IÓIÍÉS DA SIRVA
Presidente

4
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Câmara Municipal de Jaguariúna
R. Alfredo Bueno, 1189
CEP 13.820-000
Jaguariúna - SP

RELATORIO DE VOTAÇÃO
4a Sessão Ordinária

O rdem do Dia

Ordem da votação l Nr. do item ISub. item

Descrição
5. Projeto de Decreto Legislativo n' 001/2020 VOTAÇÃO SECRETA

0 05 5

Bloco IVotação Secreta l Tipo de Votação
Nominal

Presentes
Ausentes

13

0

13

0

0

13

SIM
NAO

Proponente
Afonso Lopes da Silva - Sirva
Ementa

que dispõe sobre a concessão da "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria" à Senhora Roberta de
Azevedo Irineu Acorsi. (Quorum de deliberação: maioria qualificada: Art. 50. $ 2', IV do R.l.)

ABST.
VOTOS

Quorum MQUA

io votação

20:36:21
Término votação

20:36:57
Duraçãovotação l Status jPresidentevoti

OO:O0:35 l CONCLUÍDO l S
APROVADO

Parlamentar

Afonso Lopes da Salva

Alfredo Chiavegato Neto
Angelo Roberto Torres
Câssia Murer Montagner
Cristiano José Cecon
David Hilario Neto
balda Lúcio de Barrou Santana
José Muniz
Luiz Carlos de Campos
Rodrigo da Salva Branco
Romilson Nascimento Salva

Tais Camellini Esteves
Walter Luas Tozzi de Camarão

Partido

CID
PTB
PTB
PR
PV
PTB
MDB
PTB
PTB
MDB
PV
CID
MDB

lesa
IS

2V
2S

Hora voto
20:36:30
20:36:28
20:36:27
20:36:29
20:36:26
20:36:25
20:36:51
20:36:28
20:36:27
20:36:27
20:36:25
20:36:28
20:36:29

Voto Obs
V
V

V
V
V
V
V
V
VPR

20:4VOTO em Pág. 5

lo Secreta rio
Openlegis



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 328
(Autoria: Vereador Afonso Lopes da Silva - CID)

Dispõe sobre concessão da "Medalha

Vereadora Adna Hossri Faria" à Senhora

Roberta de Azevedo Irineu Acorsi

VEREADOR WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO, Presidente da
Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o
seguinte Decreto Legislativo

Art. to - E conferido à Ilustríssima Senhora Roberta de Azevedo

Irineu Acorsi a "Medalha Vereadora Adna Hossri Faria", instituída pela Resolução n'
199, de 03 de abrilde 2020

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo, será

entregue à estimada Senhora Roberta de Azevedo Irineu Acorsi em solenidade
especial, no mês de março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em dia a

ser convocado pela Presidência
Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara
Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Presidência da Câmar?,/M®#ipal de Jaguariúna, 4 de março de
2020

VEREADOR W

Registrado na
Avisos da Portaria da Câmara

no Quadro de

ALZIRA ELEANI



(©lMPPENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ Sexta feira, 06 de março d. Ano VI

PODER LEGiSLAtiVO DE JAGUARlúNA
votação da Ata da Sessão Ordinária

Leitura da Matéria Constante do

DECRETO LEGISLATIVO N.' 328
IAutoria: Vereador Afonso Lopes da Silva -- CID)

Dispõe sobre concessão da "Medalha
Vereadora Adia Hossri Faria" à Senhora
Roberta de Azevedo Irineu Acorsi.

Do Senhor Prefeito

1. Ofício DER no 0016/2020 encaminhando a Casa
Prometo de Lei que altera a Lei Municipaln' 2.586/2019, que
dispõe sobre denominação de via pública como Avenida
Vereador Wilson Moreira de Santana

VEREADOR WALIER LUAS TOZZI DE CAMARGO,
Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de
São Pauta, etc.

2. Ofício SEGOV Ro 00090/2020 acusando o recebimento
do Requerimento Ro 013/2020 do Sr. Luiz Cardos de Campos
solicitando informar sobre estudo técnico das condições da
estrutura e da capacidade de suporte de peso da ponte sobre
o rio Camanducaia, localizada na Estrada MunicipaIJGR-354

Alberto Macedo Junior (Estrada Duas Manas), entre outra
questão

3. Ofício SEGOV Ro 00091/2020 acusando o recebimento
do Requerimento n ' 014/2020 do Sr. Luiz Carlos de Campos
solicitando informar quais as providências que a Prefeitura
Municipal tem tomado em relação às fiações rompidas e
dependuradas em postes existentes em várias partes da
cidade (Av. Antonio Pinto Catão próximo ao Banco ltaú e Praça
Emílio Marconato(Distrito Industrial);

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo É conferido à Ilustríssima Senhora Roberta de
Azevedo Irineu Acorsi a "Medalha Vereadora Adna Hossri

Faria", instituída pela Resolução no 199. de 03 de abrilde 2020.

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto
Legislativo. será entregue à estimada Senhora Roberta de
Azevedo Irineu Acorsi em solenidade especial, no mês de
março, nas proximidades do Dia Internacionalda Mulher, em
día a ser convocado pela Presidência.

Art. 3o - As despesas oriundas da execução deste Decreto
Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas
consignadas à Câmara Municipal.

4. Ofício SEGOV n' 00092/2020 acusando o recebimento
do Requerimento n' 015/2020 do Sr. Cristiano José Cecon
solicitando informações sobre os requerimentos de todos
os Vereadores da atual legislatura que ainda não foram
respondidos pelas Secretarias de Cultura, Obras, Educação e
Saúde, entre outras questõesl

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 4 de
março de 2020

VEREADOR WALIER LUIS TOZZIDE CAMARGO
5. Ofício SEGOV n' 00093/2020 acusando o recebimento

do Requerimento n' 016/2020 do Sr. Cristiano José Cecon
solicitando informações que especifica sobre as obras do
Portal da Cidade e do Centro Cultural(prazo para término,
origem da verba, empresas envolvidas, valor das obras)l

Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no
Quadro de Avisos da Portaria da Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANIDE CAMPOS SOUZA VENTURINI
6. Ofício SEGOV no 00094/2020 acusando o recebimento

do Requerimento no 017/2020 do Sr. José Muniz solicitando
informações sobre a possibilidade de destinar um õnibus
somente para os alunos da ETEC Jogo Belarmino, em Amparo;

Diretora Geral

Pauta dos Trabalhos da 4' Sessão Ordinária, de
03/03/2020

Leitura de Texto Bíblico. conforme Resolução n. ' 80,
de 21 de fevereiro de 1997.

7. Ofício SEGOV no 00095/2020 acusando o recebimento
do Requerimento no 018/2020 do Sr. David Hilário Neto
solicitando informações sobre o processo licitatório de tomada
de preço 04/2018, referente à revitalização das quadras
de tênis no bairro de Guedes (cópia de documentaçãol
prorrogações de prazos. relatórios de fiscais, pagamentos
-ealizados referente à obra)

8. Ofício SEGOV no 00096/2020 acusando o recebimento
do Requerimento n' 020/2020 do Sr. Ângelo Roberto Torres
solicitando o porquê não foi feito o recapeamento nas ruas
Fernandes, Abacateiro e Limoreiro do bairro Roseira de cima;

Livro do Mateus -- Capítulo 28, versículos 19 ao 20

Portanto ide, fazei discípulos de todas as nações,
batizando-os em nome do Pai, e do Filho, e do Espírito
Santo; Ensinando-os a guardar todas as coisas que eu vos
tenho mandadole eis que eu estou convosco todos os dias,
até a consumação dos séculos. Amém.

Constatando número regimental, o Sr. Presidente,
proferindo as seguintes palavras: "Sob a proteção de Deus
iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão.

Chamada - presença dos Senhores Vereadores
9. Ofício SEGOV no 00097/2020 acusando o recebimento

de cópia do Requerimento n' 021/2020 do Sr. Ãngelo Roberto
Torres solicitando à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos implantação de CEP nas ruas do bairro Colméia
e na Praça Colombini, neste Município (com cópia para o

Executivo Municipal);
Expediente:


